
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 490.600 - SP (2019/0022848-9)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : PAULO CESAR DA SILVA BRAGA 
ADVOGADO : PAULO CÉSAR DA SILVA BRAGA  - SP232730 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 
PACIENTE  : VINCENZO CARLO GRIPPO 
 

  

DECISÃO

1. Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de VINCENZO 
CARLO GRIPPO contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
que negou provimento ao apelo defensivo, mantendo a condenação do ora paciente, e 
determinou o imediato início da execução provisória da reprimenda.

O impetrante aduz a ocorrência de constrangimento ilegal, ante a 
determinação de início de cumprimento da pena restritiva de direitos antes do trânsito em 
julgado da sentença penal condenatória.

Ressalta, para tanto, que a Terceira Seção deste Sodalício, em sessão 
realizada em 14/6/2017, no julgamento do EREsp n. 1.619.087, por maioria, "firmou 
orientação determinando a impossibilidade da execução provisória das penas restritivas 
pelo art. 44 do Código Penal, com fundamento no artigo 147 da Lei de Execuções 
Penais" (e-STJ fl. 8).  

A liminar foi deferida às e-STJ fls. 44-45.
Informações prestadas.
O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da ordem.
É o relatório.
2. Inicialmente, cumpre atestar a inadequação da via eleita para a 

insurgência contra o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê 
recurso específico para tal fim, nos termos do inciso III do art. 105 da Constituição da 
República, circunstância que impede o seu formal conhecimento, conforme entendimento 
pacífico no âmbito desta Corte Superior de Justiça.

A propósito:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE RECURSO PRÓPRIO. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  TRÁFICO  E  PORTE  ILEGAL  
DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. CONCURSO 
MATERIAL. CONCLUSÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS NO 
SENTIDO DE QUE  AS  CONDUTAS PRATICADAS TINHAM 
DESÍGNIOS AUTÔNOMOS. INVERSÃO DO JULGADO.  
REEXAME  FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
-  O  Supremo Tribunal Federal, por sua primeira Turma, e a 
Terceira Seção  deste  Superior  Tribunal  de  Justiça,  diante da 
utilização crescente  e sucessiva do habeas corpus, passaram a 
restringir a sua admissibilidade  quando o ato ilegal for passível de 
impugnação pela via  recursal  própria,  sem olvidar a possibilidade 
de concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.
(...)
- Habeas corpus não conhecido.
(HC 366.638/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 

Documento: 94562687 Página  1 de 5

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2650 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 
29/08/2016)

O alegado constrangimento ilegal, entretanto, será analisado para a 
verificação da eventual possibilidade de atuação ex officio, nos termos do art. 654, § 2º, 
do Código de Processo Penal.

Sobre o tema, destaca-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por 
ocasião do julgamento do HC n. 126.292, em 17 de fevereiro de 2016, entendeu ser 
possível a execução provisória de acórdão penal condenatório, ainda que sujeito a 
recursos de natureza extraordinária, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da 
presunção de inocência.

Eis a ementa do julgado:

CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (CF, ART. 
5º, LVII). SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA CONFIRMADA 
POR TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. 
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. 
1. A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido 
em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou 
extraordinário, não compromete o princípio constitucional da 
presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da 
Constituição Federal. 
2. Habeas corpus denegado. 
(HC 126.292, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, 
julgado em 17/02/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100 
DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016 - grifou-se)

Ato contínuo, a Suprema Corte reafirmou esse entendimento no 
julgamento das Medidas Cautelares nas Ações Diretas de Constitucionalidade n. 43 e 44, 
ambas do DF, e da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo n. 
964.246/SP, tendo consolidado jurisprudência nesse sentido.

A propósito, confira-se:

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (CF, ART. 
5º, LVII). ACÓRDÃO PENAL CONDENATÓRIO. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA. JURISPRUDÊNCIA REAFIRMADA.
1. Em regime de repercussão geral, fica reafirmada a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a 
execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em 
grau recursal, ainda que sujeito a recurso especial ou 
extraordinário, não compromete o princípio constitucional da 
presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII, da 
Constituição Federal.
2. Recurso extraordinário a que se nega provimento, com o 
reconhecimento da repercussão geral do tema e a reafirmação da 
jurisprudência sobre a matéria.
(ARE 964.246 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado 
em 10/11/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-251 DIVULG 24-11-2016 PUBLIC 
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25-11-2016 - grifou-se)

Em atenção ao que decidido pelo Supremo, esta Corte passou a admitir a 
execução provisória da pena, ainda que determinada em recurso exclusivo da defesa, 
afastando as alegações de reformatio in pejus e de necessidade de comprovação da 
presença dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, uma vez que a prisão 
decorrente da decisão que confirma a condenação encontra-se na competência do juízo 
revisional, não dependendo de recurso da acusação.

Nesse norte:

HABEAS  CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
INADEQUAÇÃO. MÉRITO. ANÁLISE  DE  OFÍCIO.  PRISÃO  
CAUTELAR.  EMBRIAGUEZ  NA  CONDUÇÃO DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR. PACIENTE CONDENADO A 1 ANO DE 
DETENÇÃO, NO REGIME INICIAL SEMIABERTO. PRISÃO 
DETERMINADA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. 
EXECUÇÃO  PROVISÓRIA  DA  PENA.  LEGALIDADE. 
RECENTE ENTENDIMENTO DO SUPREMO  TRIBUNAL  
FEDERAL.  AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  DO PRINCÍPIO DA 
PRESUNÇÃO  DE  INOCÊNCIA  E  DA  NON  REFORMATIO IN 
PEJUS. ORDEM NÃO CONHECIDA.
1.  O  Superior  Tribunal  de Justiça, seguindo entendimento firmado 
pelo  Supremo  Tribunal Federal, passou a não admitir o 
conhecimento de  habeas  corpus  substitutivo  de  recurso  próprio.  
No entanto, deve-se  analisar  o  pedido  formulado na inicial, tendo 
em vista a possibilidade  de  se  conceder  a  ordem  de  ofício,  em  
razão da existência de eventual coação ilegal.
2.  O  Plenário  do  Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, 
entendeu  que  A  execução  provisória de acórdão penal 
condenatório proferido  em grau de apelação, ainda que sujeito a 
recurso especial ou  extraordinário,  não  compromete  o  princípio 
constitucional da presunção  de  inocência  afirmado  pelo  artigo  5º, 
inciso LVII da Constituição  Federal (STF, HC n. 126.292, Rel. Min. 
TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, DJe 17/05/2016).
3.  No  particular, como a sentença condenatória foi confirmada 
pelo Tribunal de origem e porquanto encerrada a jurisdição das 
instâncias ordinárias  (bem  como a análise dos fatos e provas que 
assentaram a culpa  do condenado), é possível dar início à 
execução provisória da pena  antes  do  trânsito  em  julgado  da  
condenação, sem que isso importe  em  violação  do  princípio  
constitucional da presunção de inocência.
4.  De outra parte, não há que se falar em reformatio in pejus, pois a  
prisão  decorrente  de  decisão  confirmatória  de  condenação do 
Tribunal  de  apelação não depende do exame dos requisitos 
previstos no  art.  312  do  CP.  Está  na  competência  do juízo 
revisional e independe de recurso da acusação.
5. Habeas Corpus não conhecido.
(HC 329.114/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 
10/08/2016 - grifou-se)

PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS. ART. 1º, II, DA LEI Nº 
8.137/1990. APELAÇÃO  E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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JULGADOS. EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO.  
AUSÊNCIA  DE  TRÂNSITO  EM  JULGADO. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA DA PENA.   OFENSA  À  PRESUNÇÃO  DE  
INOCÊNCIA.  REFORMATIO  IN  PEJUS. INOCORRÊNCIA. 
ORDEM DENEGADA.
1.  O Pleno do Supremo Tribunal Federal, em 17.2.2016, no 
julgamento do  HC n.º 126.292/SP, decidiu, por maioria de votos, 
que a execução provisória  da  pena  não  afronta  o  princípio  
constitucional  da presunção  de  inocência,  de  modo que, 
confirmada a condenação por colegiado  em  segundo  grau,  e  
ainda  que pendentes de julgamento recursos   de   natureza   
extraordinária   (recurso  especial  e/ou extraordinário),  a  pena  
poderá,  desde  já, ser executada. Não há falar  em  reformatio  in  
pejus  diante  do  contido na sentença de primeiro grau. Ressalva 
do entendimento da Relatora.
2. Ordem denegada.
(HC 354.441/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 14/06/2016 
- grifou-se)

Todavia, diferentemente da pena privativa de liberdade, a execução de 
pena restritiva de direitos continua sujeita ao trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória, ante expressa previsão do art. 147 da Lei de Execução Penal.

A propósito, confira-se:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBSTITUÍDA POR RESTRITIVAS 
DE DIREITOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
ART. 147 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL.
PROIBIÇÃO EXPRESSA. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO 
STF. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Embora o Supremo Tribunal Federal tenha decidido pela 
viabilidade da imediata execução da pena imposta ou confirmada 
pelos tribunais locais após esgotadas as respectivas jurisdições, não 
analisou tal possibilidade quanto às reprimendas restritivas de 
direitos.
2. Considerando a ausência de manifestação expressa da Corte 
Suprema e o teor do art. 147 da LEP, não se afigura possível a 
execução da pena restritiva de direitos antes do trânsito em julgado 
da condenação.
3. Embargos de divergência rejeitados.
(EREsp 1619087/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/06/2017, DJe 24/08/2017)

3. Ante o exposto, com fundamento no art. 654, § 2º, do Código de 
Processo Penal, não se conhece do habeas corpus. Concede-se, contudo, a ordem de 
ofício, para, confirmando a liminar anteriormente deferida, determinar que a eventual 
execução das penas restritivas de direitos impostas a VINCENZO CARLO GRIPPO 
inicie-se, tão somente, após o trânsito em julgado da condenação.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília, 10 de abril de 2019.

Ministro Jorge Mussi 
Relator
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